
ARTIGO ¿c ; - O v a l o r do p r e s e n t a . c r e d i t o se ra c o b e r t o com os r e c -

cursos p r o v e n i e n t e s do exces so de a r r e c a d a ç ã o , para o p r e s e n t e e-i 

x e r c í e l o . , „ | 
ARTIGO ^fi ; - Esta L e i en t r a r a em v i g o r , na data de sua p u b l i c a ç ã o , 1 

revogadas as d i s p o s i ç õ e s , em c o n t r a r i o 

S e b a s t i ã o de v Andrade Godoy 

- P r e s i d e n t e da Camara - • 

L E I m^6r DE 22- DE SETEMBRO DE 1.96L. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de São Pau lo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s 

l e g a i s , D E C R E T A . a s egu in t e . . . 

L i l i -

ARTIGO 1 9 ; Í - F i c a f i x a d o no Orçamento de I.965, , e s e g u i n t e s , o auj 

x í l l © d e 3 60.000,00 - s e s s e n t a m i l c r u z e i r o s - para o S a n a t ó r i o -

" LUIZ SAYÃQ » , da c idade de A r a r a s . 

ARTIGO 28 : - Esse a u x i l i e se rá mantide enquanto o S a n a t ó r i o " LtTIl 

SAYÃO " j u s t i f i c a r essa ajuda atendendo o in ternamento de doentes 

mentais pob re s , r e s i d e n t e s nes t e M u n i c í p i o . 

ARTIGO 5° : - Esta L e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o , 

revogadas as d i s p o s i ç õ e s em a o n t r a r i o 

S e b a s t i ã o devAndrdde Godoy-

- PRESIDENTE BA CÂMARA 
— J — • _ • _ • — j . _ j _ • _ • _ j _ j _ • _ • _, • _ • _ J — 1 • » I — J — j _ j _ • _ j _ • ^ j , 

- 1r;%1 L E I NC 57. DE ¿9 DE SETEMBRO DE 1.96!;. 

A CÂMARA MJNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de S a o , P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s 

j l e g a i s , D E C R E T A , a s e g u i n t e . . . 

\- ' L E I ; -

jARTIGO l a : - F i c a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , -autor izada a c o b r a r , a 

p a r t i r de 18 de j a n e i r o de 1.965, a t axa de conse rvação de e s t r a ­

d a s de rodagem, no v a l o r d e ̂  200,00 - duzen tos c r u z e i r o s - por heç 

j t a re , das p r o p r i e d a d e s r u r a i s do . M i n l c í p l o . 

p a r á g r a f o Õnfco ; - A taxa deve rá s e r r e c o l h i d a durante t o d o o mês 

d-e se tembro , de cada e x e r c í c i o , f o r a d e s t e -prazo , s e rá cobrada cos 

JLQ# - d e i s por c e n t o - de mul ta . 

JARTIGO ¿8 Ficam expressamente rev.ogadas em todos- os seus a r t i -

o s , e p a r á g r a f o s , as L e i s n a s . 363, de 27-2-1.959, » 1 5 , de 28 -

1.96A. 
lARTIGO 58 ; - Esta L e i en t r a rá em v i g o r na data de .sua p u b l i c a ç ã o , 

regogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 


